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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU


LEI Nº 1.023/2018
“SÚMULA: RECONHECE DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES E AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EMPENHAR, LIQUIDAR, PAGAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR KLASNER, Prefeito Municipal de Cotriguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, Faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reconhecidas as despesas de exercícios anteriores, em favor do credor, conforme abaixo relacionado:

 ________________________________________________________________________

|CREDOR|      CNPJ        |   CONTRATOS          | VALOR atualizado R$ =======|================= |========= =========== |=======================
|OI S/A|76.535.764/0329-32|5053087667; 5002727168| |_________________________|5030053626;796320296  | R$ 1612,19_________| 

§1º - As despesas a que se refere esse artigo trata do serviço continuado de telefonia, prestado pela operadora OI SA, referente a competência do exercício 2016 e parcelamentos incidentes em 2017, que estavam nos restos a pagar ou empenhados, apurados pela Comissão instituída Portaria 036/2018, referendados por parecer jurídico, conforme documentos anexo, parte integrante da Lei.

§2º - Os valores atualizados poderão ter acréscimo de juros e multas incidentes até a data do efetivo pagamento, ou se por ventura houver despesas anteriores decorrentes destes contratos não apuradas, ficando previamente autorizadas o desembolso do valor devido a OI SA.

§3º - A multa e juros pagos pela Prefeitura a OI SA deverão ser ressarcidas pelo gestor que deu causa à inadimplência, autorizando a inscrição do quantum na dívida ativa do Município. 

Art. 2º Em conformidade com os prescritos no artigo anterior deste ato, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder o reconhecimento, empenhamento, liquidação e pagamento das respectivas despesas de exercícios anteriores.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cotriguaçu-MT, 27 de março de 2018.

JAIR KLASNER

Prefeito Municipal
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